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RUA. TTE. ANTÔNIO RODRIGUES DE"AIMEIDA 

Lei n. 564/ de. 10 de Julho de 1951 

Dá o nome de «Tte. Antônio Kodrigues de Almeida» a uma rua da cidade 

A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE CAMPINAS, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

Artigo l.o — Fica denominada "Te. Antônio Rodrigues de Almeida" a rua 
som denominação do "Jardim Santo Antônio", que tem início na Rua Dr. Bar- 
bosa de Barros entre as Ruas Cesário Mota e Antônio Guimarães e término nesta 
última rua. 
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i as disposições em contrário. 

• i 
i Paço Municipal de Campinas, aos 10 de julho de 1951. 
; 
j MIGUEL VICENTE CURY 
j Prefeito Municipal 

; Publicada na Diretoria do Expediente da Prefeitura Municipal, em 10 de 
j julho de 1951, 
í... O Diretor, 
l ADMAR MAIA 


